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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 
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PORTARIA N° 210/98 

CONCEDE Licença Prêmio à servidora NOEMIA 
KERR RITELLL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER à servidora NOEMIA KERR RITELLI, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 1.834.536-2-SSP-PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais lotada na Secretaria de 	ministração — Serviços de Cantina, 
Limpeza e ManutençT o Prédio, (três) meses de cença Prêmio do qüinqüênio 91/96, nos 
termos do Proces • n° 867/97, em nsonância 	disposições do artigo 1° e 2° da Lei 
Complementar n 46/97, com fruição n período de 01 de julho de 1998 a 30 de setembro de 
1998, sem prejuí o de seus vencimentos. 
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